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EDITAL 

 

======= HERMÍNIO JOSÉ SOBRAL DE LOUREIRO GONÇALVES, Presidente da Assembleia 

Municipal de Oliveira de Azeméis, torna público que, nos termos do n.º 3 do artigo 84.ºda Lei n.º 

169/99 de 18 de Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 5-A/2002, se vai realizar, 

no dia 21 de Novembro de 2008 (Sexta-feira) às 17h, na Sala Polivalente da Biblioteca 

Municipal Ferreira de Castro, a Sessão Extraordinária da Assembleia Municipal, com a seguinte 

Ordem de Trabalhos: ========================================================== 

 

======= Ponto um: Comissão de Protecção de Crianças e Jovens de Oliveira de Azeméis – 

Apresentação do tema: “Eu/ Tu/ Nós sempre no superior interesse das crianças”; ============ 

 

======= Ponto dois: Aprovação final do Regulamento da Componente de Apoio à família nos 

Estabelecimentos de Educação Pré-escolar e do 1.º ciclo do Ensino Básico do Município de 

Oliveira de Azeméis; ========================================================== 

 

======= Ponto três: Adenda ao protocolo de colaboração celebrado com a freguesia de Palmaz, 

com vista à reconstrução de muro do cemitério – Autorização; =========================== 

 

======= Ponto quatro: Protocolo de delegação de competências a celebrar com a freguesia de 

Cesar, para execução de obras de conservação e beneficiação na Rua da Gândara – Autorização;  

 

======= Ponto cinco: Protocolo de delegação de competências a celebrar com a freguesia de 

Palmaz, para construção de muros na Rua das Cerejeiras – Autorização; =================== 

 

======= Ponto seis: Protocolo de delegação de competências a celebrar com a freguesia de S. 

Martinho da Gândara, para execução de obras de conservação e beneficiação da Travessa 

Manuel José da Silva, Travessa do Branquinho e da Rua José A. Brandão Vasconcelos – 

Autorização; ================================================================= 
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======= Ponto sete: Protocolo de delegação de competências a celebrar com a freguesia de 

Loureiro, para execução das seguintes obras: alargamento da Travessa Dr. António Maria e 

alargamento da Rua do Freixo – Autorização; ======================================= 

 

======= Ponto oito: Protocolo de delegação de competências a celebrar com a freguesia de 

Cucujães, para execução das seguintes obras: beneficiação da Rua Padre António Ferreira; 

beneficiação da Rua Agostinho Francisco Gomes “sacristão”; beneficiação da Rua Maestro 

António Pinto Godinho e pavimentação da Rua D. Crisóstomo de Aguiar – Autorização; ======== 

 

======= Ponto nove: Protocolo de delegação de competências a celebrar com a freguesia de Ul, 

para execução da pavimentação da Rua da Baixa – Autorização; ========================= 

 

======= Ponto dez: Protocolo de delegação de competências a celebrar com a freguesia de 

Travanca, para execução das seguintes obras: beneficiação e pavimentação da Rua da Fonte das 

Canas e execução de passeios na Rua da Fontinha – Autorização; ======================= 

 

======= Ponto onze: Protocolo de colaboração a celebrar com a Portary – Gestão de Resíduos, 

S.A., com vista à recolha, transporte e gestão dos Óleos Alimentares Usados (OUA), produzidos 

no Município de Oliveira de Azeméis – Autorização; =================================== 

 

======= Ponto doze: Acordo de extensão às Câmaras Municipais do protocolo celebrado entre a 

GAMP (Grande Área Metropolitana do Porto) e o Secretariado Nacional para a Reabilitação e 

Inegração de Pessoas com Deficiências – Autorização; ================================ 

 

======= Ponto treze: Proposta de adesão do Município ao Centimfe- Centro Tecnológico da 

Indústria de Moldes, Ferramentas Especiais e Plásticos – Autorização; ==================== 

  

======= Ponto catorze: Fixação da Taxa de Derrama para 2009; ======================= 

 

======= Ponto quinze: Fixação de taxas sobre os prédios urbanos no âmbito do Imposto 

Municipal de Imóveis – IMI - (Ex- Contribuição Autárquica) para o ano de 2009; ==============  

  

======= Ponto dezasseis: Fixação de Taxa Municipal de Direitos de Passagem para 2009; === 



 

MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DE AZEMÉIS 
ASSEMBLEIA MUNICIPAL 

Secção de Actas e Apoio Municipal aos Orgãos Autárquicos 
 
 

Largo da República    �    3720-240 OLIVEIRA DE AZEMÉIS 

Telefone: 256 660 898    ����    Fax: 256 664 048    ����    E- mail: assembleia.municipal@cm-oaz.pt     

 

 

======= Ponto dezassete: Definição de percentagem de participação no IRS sobre os 

rendimentos de 2009 – Lei das Finanças Locais n.º 2/2007, de 15 de Janeiro – Fixação de 

percentagem; ================================================================ 

 

======= Ponto dezoito: Proposta de sinalização vertical na freguesia de Pindelo - Aprovação; = 

 

======= Ponto dezanove: Proposta de sinalização vertical no início do troço 03 – Aprovação; == 

 

======= Ponto vinte: Processo n.º 1579/08 – Centro Social Dra. Leonilda Aurora da Silva Matos 

– Unidade de Cuidados Continuados Integrados – Reconhecimento de Equipamento Público de 

Interesse Municipal; =========================================================== 

 

======= Ponto vinte e um: Processo n.º 936/08 – Hidrorecursos – Exploração de Energia 

Eléctrica, Lda., - Reconhecimento do Interesse Municipal do Projecto; ===================== 

 

======= Ponto vinte e dois: Proposta de Programa de Ocupação como Área de Equipamento 

para instalação do Quartel dos Bombeiros Voluntários de Oliveira de Azeméis – Aprovação. ==== 

 

 

Oliveira de Azeméis, 18 de Novembro de 2008 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL 

(Hermínio José Sobral de Loureiro Gonçalves) 

 

                                      

 


